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PDDT Restrição quanto à implantação de 
atividades na  

Zona de Produção Primária - ZPP 

Anexo 
XV 

 Zona de produção Primária 
Habitação  Sem restrição 
 
 
 
 
Comércio 
varejista  

 
Inócuo 

 

Sem restrição 

Interferência 
Ambiental 1 

Bar/café/lencheria (3) 
Hortomercado (4) 
 

Interferência 
Ambiental 2 

Supermercado (4 e 5) 
Veículos (4 e 5) 
 

Interferência 
Ambiental 3 

Todos os itens estão sujeitos a viabilidade urbanística e ambiental 

Comércio 
Atacadista 

Interferência 
Ambiental 1 

Sem restrição (4 e 5) 

Interferência  
Ambiental 2 

Todos os itens estão sujeitos a viabilidade urbanística e ambiental 

 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

Inócuos Sem restrição 
Interferência 
Ambiental 1 

Clube (4 e 5) 
Templo e local para culto ( 4 e 5 ) 
 

Interferência 
Ambiental 2 

Todos os itens estão sujeitos a viabilidade urbanística e ambiental 

Interferência 
Ambiental 3 

Matadouro  de animais de pequeno porte (4e 5) 
Matadouro de animais de grande porte (4 e 5) 
Garagens de empresas de ônibus e transportadora (4e5) 

Indústrias  Todos os itens estão sujeitos a viabilidade urbanística e ambiental 

 
Sem restrição – todas as atividades desta classificação tem possibilidade de implantação 
Proibido – todas as atividades desta classificação têm vedada sua possibilidade de implantação. 
(1) – somente estas atividades desta classificação tem vedada sua possibilidade de implantação. 
(2) – Atividade residencial permitida através de Projeto Especial. 
(3)  - Atividade permitida, porém com condicionante de horário diurno e vespertino. 
(4)  - Atividade sujeita a análise ambiental, para  liberação. 
(5)  - Atividade sujeita a análise urbanística e/ou estudo de impacto de vizinhança, para liberação. 
(6)  - Somente estas atividades desta classificação tem possibilidade de implantação.  
 


